
Supremo condena Protógenes Queiroz por operação satiagraha

Antonio Cruz/ABr
A 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal condenou o deputado
Protógenes Queiroz a 2 anos e 6 meses de prisão por violação
de sigilo funcional qualificada. A decisão, unânime, foi tomada
em recurso ordinário apresentado contra decisão da Justiça
Federal que o condenava também por fraude processual. Com a
condenação, ele perde o cargo de delegado da Polícia Federal e
a Câmara será intimada a cassar o mandato de deputado federal
pelo PCdoB-SP. 

A decisão desta terça foi mais benéfica a Protógenes do que a
sentença do primeiro grau da Justiça Federal de São Paulo. Ele havia sido condenado a três anos e 11
meses de prisão pelo juiz federal Ali Mazloum por fraude processual e duas violações de sigilo
profissional, uma simples e uma qualificada.

Seguindo voto do relator Teori Zavascki, os ministros absolveram o ex-delegado da acusação de fraude
processual e mantiveram as condenações por violação de sigilo profissional — mas entenderam que a
pena pela violação simples prescreveu. Com a condenação, foi decretada a perda do cargo de delegado
da Polícia Federal, que ainda deve ser notificada. A Mesa Diretora da Câmara dos Deputados será
intimada a abrir processo de cassação. Como a pena de prisão foi convertida em restritiva de direitos,
Protógenes terá de prestar serviços comunitários.

O escrivão da PF Amadeu Ranieri Bellomusto também estava entre os acusados no caso discutido nesta
terça. Mas foi absolvido de uma das acusações e a outra teve a pena prescrita. Depois do julgamento, o
advogado de Protógenes, Adib Abdouni, disse que “a decisão é contraditória com as provas
apresentadas” e que vai “entrar com todos os recursos cabíveis”.

Condução da operação
O julgamento desta terça foi uma das consequências da atuação de Protógenes na condução da operação
satiagraha, da Polícia Federal. A ementa da operação diz que ela apurou denúncias de crimes financeiros
cometidos pelo banco de investimentos Opportunity durante a privatização da Brasil Telecom. Hoje,
corre no Supremo um inquérito que investiga se a satiagraha foi financiada por adversários de Daniel
Dantas, dono do Opportunity, no mercado financeiro para derrubá-lo do controle da BrT.

Também corre no Supremo inquérito que investiga outras acusações de violação de sigilo profissional
por Protógenes. O Inquérito 3.764 apura grampos ilegais e vazamento ilegal de grampos autorizados
feitos pelo ex-delegado.

Na primeira instância, as condenações aconteceram por causa de dois momentos da operação. No
primeiro, Protógenes avisou jornalistas da TV Globo que ele e o agente da Polícia Federal Victor Hugo
Ferreira iam se encontrar com os empresários Humberto Braz, ex-diretor da BrT, e Hugo Chicaroni, para
que o encontro fosse filmado. O vídeo do encontro foi editado depois pelo delegado e juntado como
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prova.

A Justiça Federal entendeu que houve violação do sigilo em chamar os jornalistas e fraude processual
em editar o vídeo antes de apresentá-lo como prova. Isso porque, segundo a sentença, a edição foi uma
tentativa de induzir o Judiciário a erro. A 2ª Turma concordou que houve violação de sigilo, mas
entendeu que a pena já prescreveu. Quanto à fraude, os ministros entenderam que não ficou demonstrada
a intenção de Protógenes de induzir a Justiça a erro.

O segundo momento apontado na sentença da Justiça Federal trata também das relações do ex-delegado
com a imprensa. Protógenes avisou jornalistas sobre as datas e os momentos em que a satiagraha seria
deflagrada, com as diligências de busca e apreensão nas casas dos investigados. Entre eles, Daniel
Dantas, o investidor Naji Nahas e o ex-prefeito de São Paulo Celso Pitta.

A sentença da Justiça Federal diz que a intenção de Protógenes em avisar jornalistas sobre a operação foi
de promover a si mesmo e à sua candidatura a deputado federal pelo PCdoB de São Paulo. O Supremo
concordou com a decisão. O ministro Teori Zavascki afirmou em seu voto que as provas demonstraram
diversos contatos do ex-delegado com a TV Globo e que havia um “palco armado” em que a prisão dos
investigados seria “um troféu”.  

"O furo jornalístico e a ampla cobertura foram proporcionados graças à indiscrição dos acusados. A
cobertura jornalística deve-se à divulgação de dados sigilosos", disse Teori. Como duas das três
acusações ao ex-delegado não prosseguiram, a pena dele caiu de 3 anos e 11 meses para dois anos e
meio de prisão, convertidas por pena restritiva de direitos.

Série de negativas
Antes de começar a sustentação oral, o advogado de Protógenes, Adib Abdouni, alegou duas
preliminares. A primeira era para transformar o julgamento em diligência. Ele apresentou aos ministros
o livro Operação Satiagraha, em que o próprio ex-delegado conta o que diz serem bastidores da
operação.

Teori Zavascki votou “pelo não conhecimento, obviamente. O pedido foi feito com o julgamento já
iniciado”. O ministro Celso de Mello concordou e observou que o livro foi publicado em 2013, portanto
mais de um ano antes de o processo ser pautado para esta terça. E a ministra Cármen Lúcia completou:
“Há que se saber o que diligenciar”.

Depois de ver seu pedido negado, Abdouni disse ter “outro fato” e ouviu do ministro Teori um pedido
para que “leve com seriedade o julgamento”. O advogado afirmou que uma diligência na casa de
Protógenes apreendeu R$ 280 mil, mas que esse dinheiro nunca apareceu. “Precisamos saber onde está o
dinheiro”, disse o defensor. O pedido também foi negado.

Teori disse que a alegação não tem a ver com o caso concreto. Abdouni argumentou que estava levando
fatos já depois do julgamento começado porque o caso “foi pautado muito rápido”. Teori Zavascki
respondeu que o processo tramita há quatro anos e o ministro Celso de Mello lembrou que o caso “foi
incluído em pauta de maneira completamente regular”.

Últimas consequências
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Ao final do julgamento, Protógenes Queiroz disse ter sido vítima de uma “injustiça” cometida por um
“tribunal de exceção”. Ele disse ter sido condenado porque mandou prender um banqueiro. Prova de que
o tribunal “armou” para condená-lo, disse Protógenes , é que ele pretendia alegar a suspeição do ministro
Gilmar Mendes, mas ele não compareceu à Turma nesta terça.

“Não sei o que dizer aos jovens do país, não sei o que dizer ao meu filho”, disse.  Protógenes falou que
vai “até as últimas consequências” para recorrer da decisão.  O advogado do ex-delegado disse que
pretende ir ao Plenário para discutir a condenação e, caso perca de novo, “entrar com todos os recursos
cabíveis”.

Jogo de cena
Protógenes e seu advogado fizeram seu papel, na tentativa de minimizar a condenação confirmada. Uma
das manobras foi levantar a falsa questão da localização de R$ 280 mil que teriam sido apreendidos na
casa do delegado. Na realidade, essa apreensão não existiu. Esse boato virou notícia de jornal mas foi
desmentido à época.

Outra invenção, publicada na véspera do julgamento desta semana, dava conta de um fictício pedido de
suspeição contra o juiz Ali Mazloum, cujo irmão teria sido investigado pelo delegado. Duas informações
falsas: o irmão de Ali não foi investigado por Protógenes e o pedido de suspeição jamais foi apresentado.

Por fim, tentou-se passar a noção de que a condenação foi confirmada porque o então delegado, dentro
do melhor interesse público, compartilhou informações com jornalistas. Na vida real, o que se viu é que
Protógenes Queiroz fez a satiagraha em parceria com empresários interessados no negócio,
investigadores privados, agentes da Abin (Agência Brasileira de Inteligência), entre outros. Nesse
período, o então delegado foi presenteado com quatro imóveis, que ele alega terem sido doados por
amigos.
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